
Município de Missal
ESruDo oo pznztuÁ

DECRETO No 5457 DE24 DE SETEMBRO DE 2O2O

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

RESOLVE

4ft. 10 - Fica aprovada a Subdivisão em forma de desmembramento

do imóvel "Lote Urbano no 7tF-2", situado no perímetro urbano do Município de

Missal, conforme matrícula no 39.301, com área total de 14.638,50 m2, originando o

total de 11 (onze) lotes.

AÉ. 20 - A denominação dos imóveis resultantes dessa subdivisão,

cujos limites e confrontações constam no mapa e memorial descritivo anexos, passa

a ser:

I - Lote Urbano no 7tF-2A, com área de 58I,37 m2;

II - Lote Urbano no 7LF-28, com área de 300,00 m2;

III - Lote Urbano no 7IF-2C, com área de 300,00 m2;

IV - Lote Urbano no 71F-2D, com área de 375,4I m2;

V - Lote Urbano no 7lF-28, com área de 426,21 m2;

VI - Lote Urbano no 7IF-2F, com área de 462,8L m2;

UI - Lote Urbano no 7tF-2G, com área de 502,05 m2;

VIII - Lote Urban o no 7IF-2H, com área de 544,26 mz;

IX - Lote Urbano no 7LF-21, Çoffi área de 585,28 m2;

X - Lote Urbano no 7LF-2J, com área de 5g7,7g mr;'

XI - Lote Urbano no 7LF-2Ki corTì área de 702,96 mz;
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4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação"

GRsrNFrr oo Pnrrrro MutltctpRl or Mts; 24 ot SETEMBRo or2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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,&provado em

Gebert

TiTULo

pLANTA DE suBDtvtsÃo oo LorE URBANo N.7.tF_2 r

SITUADo No MUNIcÍpIo oe MISSAL PR.

AREA TOTAL

14.638,50m'
PROPRIETÁRIO;

DESENHO: SIDNEISTODULSKTPOSSENTTT

DATA: JUNHO DE 2020

ESCALA: 112000
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